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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2024 DE 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS, 

NECESSÁRIOS PARA SUPORTE NO 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE 

ESTRUTURAÇÃO DE CONCESSÃO PARA 

MANUTENÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, celebrado entre a CADA – 

COMPANHIA AMAZONENSE DE 

DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS e 

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV, na forma abaixo: 

 
Por este ato, nesta cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a COMPANHIA AMAZONENSE 

DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS - CADA, Empresa Pública, 

instituída pela Lei nº 5.054 de 27 de dezembro de 2019 e suas alterações, com sede na Rua Belo 

Horizonte, 19, Edifício The Place Business Center, sala 107, Adrianópolis, CEP 69.057-060, 

inscrita no CNPJ 40.182.478/0001-02, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva, pelo 

seu Diretor Presidente, Sr. ACRAM SALAMEH ISPER JR, brasileiro, casado, advogado, 

portador do documento de Identidade n°  e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

, domiciliado(a) e residente  com endereço 

profissional na sede da Companhia, a seguir simplesmente denominada como CADA e/ou 

CONTRATANTE, e do outro lado, FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, inscrita no CNPJ nº 

33.641.663/0001-44, com sede na Praia de Botafogo, n. 190, Bairro Botafogo, Rio de Janeiro, 

Rio de Janeiro, CEP: 22.250-900, adiante denominada como CONTRATADA, neste ato 

representado pelo seu representante legal CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL, portador do 

documento de Identidade nº  e inscrito no CPF/MF sob o número 

, residente e domiciliado no endereço profissional em consequência do resultado do processo 

administrativo 01.01.014501.00006/2024-89, na presença de testemunhas adiante nominadas, é 

assinado o presente termo, de acordo com o que se rege pelas normas da Lei Federal nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016 e o Estatuto Social publicado por meio do Decreto n.º 42.707 de 1º de 

setembro de 2020, com as alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes, Lei 

Complementar 123/2006 e  suas alterações, bem como demais disposições legais aplicáveis, 

resolvem as partes celebrar o presente contrato, que se regerá de acordo com as seguintes 

clausulas e condições abaixo descritas, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, por si e 

sucessores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a 

prorrogação do prazo de vigência e aditivo de valor ao Termo de Contrato nº 003/2024-

CADA, bem como a alteração do escopo do projeto para inclusão de um terreno localizado 

em área adjacente à rodovia AM-070 nos estudos de viabilidade do projeto, por mais 09 

(nove) meses, conforme cronograma item 3. do Projeto Básico, a contar de 16/02/2025 a 

15/11/2025. 

. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 

valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), referente ao Termo Aditivo de Valor. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA RECISÃO CONTRATUAL: O presente contrato poderá ser 

rescindido a qualquer momento por interesse da CONTRATANTE, ou seguindo as hipóteses 

enumeradas na Lei 13.303 de 30 de junho de 2016 e no art. 153 do Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da CADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente ratificadas todas as demais 

cláusulas do contrato original e demais aditivos que, expressa ou implicitamente, não conflitem 

com as disposições deste Termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO: A eficácia do presente termo aditivo fica 

condicionada a publicação resumida do instrumento em site oficial da Companhia 

E assim por estarem de acordo, as partes assinam o presente contrato, na presença de duas 

testemunhas abaixo nominadas. 

Manaus, 03 de fevereiro de 2025. 

CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 

 

__________________________                                           ______________________________ 

CADA                                                                                   FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 

Diretor-Presidente                                                               Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________                   ___________________________________ 

 Nome: Renata Bezerra de Melo                                     Nome: Caroline Gonçalves Sebben Mendes 

 CPF:                                                      CPF:  
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PROJETO BÁSICO 

 

REFERENTE AO SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA E ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE CONTRATO Nº 

003/2024-CADA COM ALTERAÇÃO DO ESCOPO DO PROJETO QUE TEM COMO 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS, NECESSÁRIOS PARA A 

EXECUÇÃO DO PROJETO DE ESTRUTURAÇÃO DE CONCESSÃO PARA 

MANUTENÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DO ESTADO DO AMAZONAS. 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Este Projeto Básico tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e aditivo de valor 

ao Termo de Contrato nº 003/2024-CADA, referente à contratação de empresa 

especializada em serviços de consultoria e elaboração de estudos técnicos, necessários para 

suporte no desenvolvimento do Projeto de Estruturação de Concessão para Manutenção das 

Rodovias Estaduais do Estado do Amazonas, bem como a alteração do escopo do projeto 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

ORGÃO:  COMPANHIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO E 

MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS – CADA 

CNPJ: 40.182.478/0001-02 

END: Rua Belo Horizonte, número 19, Bairro Adrianópolis, Ed. The Place Business Center, 

sala 107, Manaus, Amazonas. 

TEL: (92) 3022-1091 E-MAIL: daf@cada.am.gov.br 
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para inclusão de um terreno localizado em área adjacente à rodovia AM-070 nos 

estudos de viabilidade do projeto, conforme Ofício nº 102/2024 – GAB/CADA (fls 599 

a 601) enviado à contratada. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A Companhia Amazonense de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos – CADA é uma 

empresa pública, instituída pela Lei n.º 5.054, de 27 de dezembro de 2019, cujo objeto social é 

auxiliar o Poder Executivo na promoção do desenvolvimento econômico e social do Estado do 

Amazonas e na otimização do fluxo de recursos financeiros para financiamento de projetos 

prioritários; 

 

2.2 A presente prorrogação de prazo de vigência vislumbra a continuidade da prestação dos 

serviços, para dar continuidade etapas ainda necessárias do projeto como modelagem, consulta e 

audiência públicas, submissão aos órgãos de controle e realização de procedimento licitatório; 

 

 

2.3 A inclusão no escopo do projeto de um terreno, pertencente ao Estado do Amazonas 

terreno situado em localização adjacente à rodovia AM-070, conforme detalhado no Ofício nº 

102/2024 – GAB/CADA enviado à FGV (599 a 601), apresenta características que sugerem 

relevância para o projeto, justificando sua consideração para análise de viabilidade como receita 

acessória dentro do contexto global de desenvolvimento e mobilização de ativos na região, bem 

como visa também a mitigação do risco de esbulho em área adjacente à Rodovia AM 070, 

atendendo a função social da propriedade, documentos estes que seguem anexos. 
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3. DA PROPOSTA DE ADITIVO E NOVO CRONOGRAMA 

3.1 De acordo com a proposta encaminhada pela contratada, há intenção de renovação contratual 

para prorrogação de prazo por mais 09 (nove) meses, a contar da assinatura do Aditivo Contratual, 

conforme prazo e cronograma de execução dos serviços enviado pela contratada na proposta de 

prestação de serviços; 

 

3.2 Para a adequação do escopo dos serviços ao solicitado no Ofício nº 102/2024 – GAB/CADA, 

ocorrerá o remanejamento do cronograma, com a inclusão do produto 3.1 no cronograma, 

relativos às etapas 2.1 e 2.2, além da adequação das etapas posteriores (etapas 3 e 4) e respectivos 

produtos, conforme sugerido na proposta de prestação de serviços da contratada. Desta forma, a 

partir da assinatura do termo aditivo, passa a vigorar o cronograma conforme tabela abaixo; bem 

como a ratificação dos produtos 1; 2 e 3: 
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4. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 O preço dos serviços complementares propostos pela contratada foi de R$ 250.000,00 

(Duzentos e cinquenta mil reais). 

4.2 Nesse valor já estão incluídos os custos com mão de obra (salários, encargos trabalhistas e 

benefícios sociais), os custos fiscais, as despesas com serviço de apoio, secretaria e impressão de 

relatórios e documentos da FGV, bem como as despesas com viagens (passagens aéreas, 

transporte local, alimentação e acomodação), dos profissionais que integram a equipe técnica da 

contratada, para o município de São Paulo; 

4.3 Não estão incluídas despesas referentes à realização de reuniões, apresentações ou oficinas 

de trabalho, tais como organização, locação, promoção e divulgação, cerimonial, equipamento de 

som, multimídia, registros fotográficos, filmagem café da manhã, brunch, almoço, lanche, jantar 

ou outras relacionadas aos eventos; 
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4.4 Compõem o preço dos serviços do presente termo aditivo, conforme tabela abaixo enviada 

pela contratada na proposta de preço: 

 

4.5 Forma de pagamento: Parcela Única, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), cuja nota fiscal será emitida contra a entrega e aprovação pela CADA do Produto 3.1. 

5. DO PRAZO 

5.1 O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, a contar da assinatura do presente termo aditivo, 

podendo ser prorrogado dentro dos limites legais. 

 

5.2 Quaisquer alterações na programação deverão ser comunicadas tanto pela equipe de trabalho 

da contratada, quanto pela contratante que deverão ser documentadas por meio de 

correspondência oficial à outra parte interessada, para análise e validação, para que, a partir de 

então, tais alterações sejam devidamente formalizadas. 

 

6. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO  

20.1 Declaro que este Projeto Básico está de acordo com a Lei n. 13.303 de 30 de junho de 2016 

e alterações. 
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Assinatura do Solicitante:                        

Solicitamos aprovação. 

Em 15/01/2025 

 

 

 

____________________________                      _____________________________ 

Caroline Gonçalves Sebben Mendes                 Juliana Maria Melazi Girardi Vargas 

Assessora                                                                        Diretora Administrativa 
Responsável pela elaboração   

  

 

De acordo.  

 

 

 

_____________________________________ 

Acram Salameh Isper Jr 

Diretor-Presidente 
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